
 
 
 
 
 
 

André Geraldo Demoner 
Procuradora Geral 

 

Afonso Cláudio, 10 de agosto de 2021.

DE: Plenário
PARA: Coordenação Legislativa

Referência:
Processo nº 236/2021
Proposição: Indicação n° 162/2021

Autoria:

VANILDO KAMPIM

 

Co-Autor(es):

PAULO APARECIDO THEREZA,

Ementa: Indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente,
que proceda a instalação de placas de sinalização/identificação com nomes das localidades,
placas de limite de velocidade e KM, mormente da Comunidade de Três Pontões ao Distrito
de Mata Fria, neste município e adjacências limítrofes.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura

Ação realizada: Proposição Lida

Descrição: Após a leitura em Sessão Ordinária e despacho do Excelentíssimo Senhor
Presidente, remeto a Indicação à Coordenação Legislativa para que encaminhe ofício ao
destinatário.

Próxima Fase: Encaminhar Ofício ao Destinatário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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